
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
        Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a possibilidade da pintura e
revitalização  em toda  extensão  da  ciclovia,  desde  o  seu  início  na  Avenida  José  Batista  Campos,
localizada no Bairro Anchieta, até seu término na Estrada Coronel Joaquim Branco, localizada no Bairro
Aguapeú, conforme específica.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
    As ciclovias e ciclo faixas são acessos alternativos para os moradores ao locomover com mais
segurança, além de ser uma preferência acessível, a construção das ciclovias garantirá comodidade aos
usuários de bicicleta, deixará a cidade ainda mais bonita e organizada, será mais um ponto positivo para
o desenvolvimento da cidade.
    A implantação dessa pintura e revitalização, será de grande relevância, tendo em vista, os números
crescentes de usuários que circulam diariamente pela ciclovia, em seu dia a dia, no trabalho ou lazer,
colocando-se em risco ao disputar espaço entre os veículos automotores e motoqueiros, no entanto, no
sentido de indicar uma pista de ciclovia sinalizada e revitalizada corretamente, o espaço destinado
especificamente para a circulação de pessoas utilizando bicicletas,  será de grande importância ao
trânsito, pois irá fluir melhor o tráfego de veículos automotivos e ciclistas.
    Por se tratar de uma região populosa, Itanhaém abrange diversos bairros, ligados com o centro da
cidade que contribui para intenso fluxo de veículos, a implantação desse projeto aumentará a segurança
do ciclista no meio urbano.
Munícipes procuraram este vereador cobrando providências, certo de contar com devida atenção, pois se
trata  de melhoria  para a  nossa cidade,  na oportunidade de trazer  ainda mais  qualidade de vida e
segurança à população Itanhaenses.
 

       “Indica ao Executivo, a possibilidade da
pintura e revitalização em toda extensão da
ciclovia, desde o seu início na Avenida José
Batista  Campos,  localizada  no  Bairro
Anchieta,  até  seu  término  na  Estrada
Coronel  Joaquim  Branco,  localizada  no
Bairro Aguapeú, conforme específica”.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 8 de maio de 2025.
 

 
 

ARLINDO MARTINS
 

VEREADOR
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